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Artsis »* Suspender o Funcionário Sr s 

DEVAIR ANTCNIO DS CAllâSGO^por 03(tsSs) dias,por faltas - 

injustificadas ao servlço,'í>erii cano deixar de assinar o •- 

Diário de Registro.de ^ciito^isto ê3dei^-^_do bater o Car
tão de Ponto diariamente pcosio llie é determinado*

Árté2ü^ Esta Portaria entrará esa vi
gor na data de soa Publicação»
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CLEIDS APARECIDA VEGETTB PINTO 
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